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PROJETO DE LEI 01-00154/2020 dos Vereadores Celso Giannazi (PSOL) e
Rodrigo Goulart (PSD)

"Cria em caráter de excepcionalidade o abono salarial aos servidores e funcionários
públicos  do  Quadro  da  Saúde  e  de  outros  quadros  por  serviços  essenciais  prestados  no
combate à pandemia do COVID-19.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:

Art.  1º Fica autorizado o Poder Executivo a criar em caráter de excepcionalidade o
abono salarial aos servidores e funcionários públicos do Quadro da Saúde e de outros quadros
por serviços essenciais prestados no combate à pandemia do COVID-19.

Art. 2º O abono salarial será pago por meio de folha de pagamento suplementar.

Art. 3º Terão direito ao abono todos os servidores e funcionários públicos do Quadro da
Saúde e de outros quadros, inclusive os servidores e funcionários públicos cedidos de outros
órgãos e que prestem serviço à municipalidade, que estiverem, potencialmente, expostos ao
COVID-19 em Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Assistência Médica Ambulatorial (AMA),
Unidade Básica de Saúde (UBS) e Hospitais Municipais da administração direta e indireta.

Parágrafo único. Considera-se como potencialmente expostos todos os servidores e
funcionários públicos do Quadro da Saúde e de outros quadros que participem da recepção até
a alta dos pacientes direta ou indiretamente.

Art. 4º O valor do abono salarial a ser pago será fixado por ato do Poder Executivo, não
sendo inferior a 01 (um) salário mínimo nacional.

Art.  5º  As  despesas  com  a  execução  desta  lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Às Comissões competentes."

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/04/2020, p. 69

Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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